
 
 
 

 

COMISSÃO DE DIREITO HUMANOS 

PARECER 

 

  Encontra-se no âmbito desta Comissão, para os procedimentos 

regimentais, o Projeto de Lei nº 7.830, de autoria do Poder Executivo, que Altera 

a Lei Municipal nº 4.928, de 05 de abril de 2010 e dá outras providências.  

A Assessoria das Comissões emitiu parecer opinativo e não 

vinculante em sentido favorável a propositura. 

Analisando a matéria em referência, acata-se o parecer da 

Assessoria e conclui-se pela admissibilidade ao Projeto de Lei, por cumprir 

mandamentos legais e constitucionais. 

Por este motivo, a Comissão, à unanimidade, emite PARECER 

FAVORÁVEL. 

 

 

Vereador RICARDO LIBERATO - Presidente/Relator 

 

 

Vereador ALBERES LOPES – Membro 

 

 

Vereadora ZEZÉ PARTEIRA - Membro 
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